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CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 

PARECER JURÍDICO 

N. 014/2022

PROJETO DE LEI N. 010/2022

AUTOR: EXECUTIVO

ASSUNTO: CONVÊNIO APAE CONTRIBUIÇÃO ESPONTÂNEA EM FATURA DE ÁGUA.

EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SCHROEDER – APAE SCHROEDER PARA AUTORIZAR COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA ESPONTÂNEA EM FATURA DE ÁGUA.

 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SCHROEDER – APAE SCHROEDER PARA AUTORIZAR COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA ESPONTÂNEA EM FATURA DE ÁGUA.

Em sua exposição de motivos, solicita a aprovação do Projeto de Lei em questão, que autoriza o Município de Schroeder a celebrar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE Schroeder, para autorizar cobrança de contribuição financeira espontânea em fatura de água.
Para que a entidade possa manter-se adequadamente, a realização desse convênio é de extrema importância, pois permitirá com que qualquer cidadão que detenha uma ligação ativa de água possa contribuir voluntariamente para a mesma, sendo a aprovação do referido projeto de Lei que autoriza a Cobrança de Contribuição Financeira Espontânea em Fatura de Água necessária para permitir a celebração do instrumento.

A APAE Schroeder é entidade que já goza de Declaração de Utilidade Pública municipal, recebeu em doação imóvel da Municipalidade para construção de sua sede, e agora busca meios par garantir o início de suas atividades, com a efetiva construção do prédio para realização de suas atividades, além da busca de recursos para tanto. 

 Neste sentido pugna pela aprovação do Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 010/2022 do Executivo Municipal, que visa alterar o prazo de vigência da Lei Municipal que instituiu convênio com o Corpo de Bombeiros Voluntários de Schroeder. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 contemplou a existência de entes federativos: União, Estados, Distrito Federal e Municípios, dotando-os de autonomia e atribuindo a cada um, campos de atuação estatal determinados.

Desta feita, as matérias elencadas no art. 22 da CF se enquadram no rol de assuntos de competência privativa da União. A competência concorrente, por sua vez, é aquela concedida à União, aos Estados e ao Distrito Federal relativamente às matérias enumeradas no art. 24, sendo as competências remanescentes, as deferidas aos Estados conforme disciplina o parágrafo único do art. 25 da CF.


Por seu turno, fora igualmente discriminada pelo constituinte originário a competência suplementar conferida aos Municípios para agir, administrar e atuar em situações concretas, suplementando a legislação federal e estadual no que couber.
Neste viés, estabeleceu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local consoante disposto no art. 30, incisos I e II da Carta Magna.


Observa-se, portanto, sob o aspecto jurídico, que a proposição está em conformidade com o disposto na legislação pátria, não padecendo de vício de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Ademais, o projeto em comento justifica-se por seus próprios fundamentos, não havendo óbice quanto à tramitação do referido projeto de lei.  

III - Conclusão

Ante ao exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em comento, haja vista a observância dos ditames constitucionais e legais atinentes à matéria, todavia, em relação ao mérito, caberá aos nobres vereadores, o juízo político-administrativo da conveniência e necessidade.


É o parecer.

Schroeder (SC), 31 de março de 2022

Angélica Sonntag

Assessora Jurídica
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